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BELO HORiZONTE
 MaSP 1 .214 .059-6, Pollyanne de Souza Bicalho, ASEDS, i/B, refe-
rente ao 1º quinq . de exercício, a partir de 19/11/2013 .
MaSP 1 .215 .099-1, Priscila de Morais Machado, ANEDS, i/B, refe-
rente ao 1º quinq . de exercício, a partir de 16/11/2013 .

MaSP 1 .213 .941-6, Elizeth Cristina da Costa, ASEDS, i/B, referente ao 
1º quinq . de exercício, a partir de 23/11/2013 .

MaSP 0 .886 .216-1, Tais Helena Bueno, ANEDS, i/B, referente ao 1º 
quinq . de exercício, a partir de 18/11/2013 .

GOvERNADOR vALADARES
MaSP 1 .193 .641-6, Patrícia Luciana do Nascimento Reis, ANEDS, i/B, 
referente ao 1º quinq . de exercício, a partir de 09/11/2013 .

MaSP 1 .214 .228-7, Pamela Suelen Farias Nazareth, ASEDS, i/B, refe-
rente ao 1º quinq . de exercício, a partir de 09/11/2013 .

BARBACENA
MaSP 1 .123 .776-5, Paulo Henrique vieira, ASEDS, i/B, referente ao 1º 
quinq . de exercício, a partir de 17/11/2013 .

SABARA
MaSP 1 .131 .776-5, Priscilla Zocrato Nebias Guimarães, ANEDS, i/B, 
referente ao 1° quinq. de exercício, a partir de 28/11/2013.

JUiZ DE FORA
MaSP 1 .213 .930-9, Thales Rola Linhares, ANEDS, i/B,DAD-4, refe-
rente ao 1° quinq. de exercício, a partir de 11/11/2013.

UBERLÂNDiA
MaSP 1 .173 .278-1, Marisa Aparecida de Oliveira, ANEDS, i/B, refe-
rente ao 1° quinq. de exercício, a partir de 09/11/2013.

CARMO DO PARANAiBA
MaSP 1 .213 .304-7, Pollyanna Paraguassu Pereira, ASEDS, i/B, refe-
rente ao 1° quinq. de exercício, a partir de 15/11/2013.

UNAi
MaSP 1 .078 .885-9, vanderlei Aparecido de Paulo, ASEDS, i/B, refe-
rente ao 1° quinq. de exercício, a partir de 08/11/2013.

SÃO LOURENÇO
MaSP 1.212.919-3, Tatiana Dias, ASEDS, I/B, referente ao 1° quinq. de 
exercício, a partir de 12/11/2013 .
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RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 181 , DE 

05 DE DEZEMBRO DE 2013 .
 Dispõe sobre a ordenação de despesa do Fundo Penitenciário Estadual 
no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais .
O SECRETáRiO DE ESTADO DE DEFESA SOCiAL DO ESTADO 
DE MiNAS GERAiS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
iii, §1º, do art . 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 179, 
de 1º de janeiro de 2011, e nº 180, de 20 de janeiro de 2011 e o Decreto 
Estadual nº 45 .870, de 30 de dezembro de 2011; e
A DEFENSORA PÚBLiCA GERAL DO ESTADO DE MiNAS 
GERAiS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos i e xii, do 
art . 9º, da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16/01/2003, tendo em 
vista o cumprimento do disposto no art . 3º, § 1º, inciso ii da Lei Esta-
dual nº 15 .289, de 04/08/2004, e para dar regularidade à situação .
 RESOLvEM:
Art . 1º - Delegar competência aos defensores públicos Wagner Geraldo 
Ramalho Lima, Masp 7 .000 .099-7; Marina Gomes de Carvalho Pinto, 
Masp 7.000.074-0; José Henrique Maia Ribeiro, Masp 7.000.054-2; 
Ana Cláudia da Silva Alexandre, Masp 3 .872 .090; Cirilo Augusto Fiuza 
Saldanha de vargas, Masp 1 .115 .942-3, para ordenar despesas relativas 
ao Fundo Penitenciário Estadual, na Unidade Executora 1450059-DP/
Fundo Penitenciário .
Art . 2º- Designar o servidor itamar Lellis Magalhães, Masp 374 .168-3, 
como Responsável Técnico pelo Fundo Penitenciário Estadual, na uni-
dade referida no artigo 1º .
Art . 3º - Designar os servidores Geraldo Gerçossimo Dutra, Masp 
923 .595-3 e Marcelo Montai de Souza, Matrícula x0104075 como ope-
radores na mesma Unidade Executora .
Art . 4º - Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, 
ficando convalidados os atos praticados de ordenação de despesas e 
responsável técnico e sendo revogadas as disposições em contrário.

RôMULO DE CARvALHO FERRAZ
Secretário de Estado de Defesa Social 

ANDRÉA ABRiTTA GARZON TONET
Defensora Público-Geral
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Antônio Jorge de Souza Marques

Expediente
RESOLUÇÃO SES/MG N . 4097 DE 26 DE DEZEMBRO DE
Regulamenta a realização de Processo Seletivo Simplificado, desti-
nado a selecionar profissionais para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde do Estado de Minas Gerais – SES/MG .
O SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, Gestor do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Minas Gerais – SES/SUS/MG, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso iii, do § 1º, do art . 93 da Constituição 
Estadual e considerando:
- a Lei Estadual nº 18 .185, de 04 de junho de 2009;
- o Decreto Estadual nº 45 .155, de 21 de agosto de 2009 .
RESOLvE:
Art . 1º Estabelece normas para a realização de Processo Seletivo Sim-
plificado e abertura das inscrições destinados a selecionar profissio-
nais para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de 
Minas Gerais .
Art. 2º O Processo Seletivo Simplificado de que trata esta Resolu-
ção será regido por este instrumento, seus anexos e suas possíveis 
alterações .
DAS DiSPOSiÇÕES PRELiMiNARES
Art. 3º O Processo Seletivo Simplificado será conduzido pela Diretoria 
de inovação e Pesquisa em Gestão de Pessoas da Superintendência de 
Gestão de Pessoas desta Secretaria .
Art. 4º O Processo Seletivo Simplificado, disposto no Decreto Estadual 
nº 45 .155 de 2009 e nesta Resolução, não se constitui em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, como previsto no inciso ii do 
artigo 37 da Constituição da República e nem a este se equipara para 
quaisquer fins ou efeitos.
Art . 5º Todas as menções a horário desta Resolução terão como referên-
cia o horário oficial da cidade de Brasília - Distrito Federal.
Art. 6º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será, 
para efeito de contratação, de 2 (dois) anos, contado a partir da homo-
logação do resultado final.
Art . 7º É de responsabilidade do candidato, acompanhar as informa-
ções divulgadas sobre o Processo Seletivo Simplificado nos endereços 
eletrônicos da Secretaria de Estado de Saúde ( www .saude .mg .gov .
br e intranet.saude.mg.gov.br) e no Órgão Oficial dos Poderes do 
Estado – “Minas Gerais” (www.iof.mg.gov.br iof.mg.gov.br – Diário 
do Executivo) .
 Art. 8º A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado constitui 
requisito para a contratação, entretanto, não gera direito à contratação 
àqueles classificados além do número de vagas divulgadas, apenas a 
expectativa .
Art . 9º Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de vali-
dade do Processo Seletivo Simplificado, o candidato aprovado poderá 
ser convocado de acordo com a ordem de classificação.
Art. 10. As vagas para o Processo Seletivo Simplificado serão oferta-
das, de forma segmentada, de acordo com a demanda da SES/MG e 
com a divisão administrativa das regionais de saúde .
Parágrafo único . Os contratados poderão atuar nas cidades sede das 

regionais de saúde bem como nos municípios que estão sob sua juris-
dição, disponíveis nos endereços eletrônicos da Secretaria de Estado 
de Saúde ( www .saude .mg .gov .br e intranet .saude .mg .gov .br), salvo se 
houver a indicação expressa da localidade a que se destina a vaga .
DAS ESPECiFiCAÇÕES DO CONTRATO
 Art . 11 . O regime jurídico das funções oferecidos nesta Resolução está 
em conformidade com as normas contidas na Lei Estadual nº 18 .185, 
de 2009 e no Decreto Estadual nº 45 .155 de 2009, devendo ser conside-
radas suas alterações e a legislação pertinente .
 Art. 12. O caráter jurídico do contrato firmado com fundamento no 
Decreto Estadual nº 45.155 de 2009 é administrativo, não gerando vín-
culo empregatício, de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, entre o contratado e o Estado de Minas Gerais .
 Art . 13 . O regime de previdência das funções oferecidos nesta Resolu-
ção será o Regime Geral de Previdência Social, conforme o disposto no 
§ 13 do art . 40, da Constituição da República .
 Art . 14 . A vigência do contrato administrativo será de 2 (dois) anos, 
respeitadas as condições dispostas no art . 4º da Lei Estadual nº 18 .185 
de 2009 e no art . 2º do Decreto Estadual nº 45 .155 de 2009 .
DAS iNSCRiÇÕES
 Art . 15 . Não será cobrado nenhum valor a título de taxa de inscrição .
Art . 16 . Cada conjunto de vagas terá o seu próprio período de inscrição, 
que será divulgado nos endereços eletrônicos da Secretaria de Estado de 
Saúde ( www.saude.mg.gov.br e intranet.saude.mg.gov.br) e no Órgão 
Oficial dos Poderes do Estado – “Minas Gerais” (www.iof.mg.gov.br 
iof .mg .gov .br – Diário do Executivo)e será efetivada exclusivamente 
por meio do preenchimento dos Formulários eletrônicos de inscrição e 
de Habilitação, Experiências Profissionais e Titulações disponíveis no 
endereço eletrônico www .saude .mg .gov .br e intranet .saude .mg .gov .br;
§ 1º O candidato deverá preencher 1 (um) Formulário de inscrição e 1 
(um) Formulário de Habilitação, Experiências Profissionais e Titula-
ções, para cada vaga em que se inscrever .
 § 2º A Secretaria de Estado de Saúde não se responsabilizará, quando 
os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscri-
ções não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, problemas de ordem técnica nos computadores 
utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a efetivação da inscrição .
 Art . 17 . A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na acei-
tação das condições do Processo Seletivo Simplificado, estabelecidas 
nesta Resolução e nas normas legais pertinentes, bem como em even-
tuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento .
 Parágrafo Único . O Formulário de inscrição conterá declaração de 
aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado.
 Art .18 . Serão aceitas inscrições realizadas exclusivamente pelos for-
mulários eletrônicos de que trata o art . 16 desta Resolução, sendo veda-
das as inscrições provisórias, condicionais ou extemporâneas .
 Art . 19 . As informações constantes nos Formulários de inscrição e 
Habilitação, Experiências Profissionais e Titulações são de inteira res-
ponsabilidade do candidato, sendo que a declaração falsa, inexata ou 
intempestiva dos dados ou a falta de documentação comprobatória da 
habilitação mínima, determinará a eliminação imediata do candidato e 
a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo da possibilidade de responsabilização cível ou criminal pela 
falsidade da declaração e/ou do documento .
 Art. 20. A inscrição será comprovada através da confirmação emitida 
automaticamente no final do preenchimento dos Formulários de Ins-
crição e de Habilitação, Experiências Profissionais e Titulações para 
o Processo Seletivo Simplificado, ficando a participação do candidato 
condicionada, também, ao cumprimento do disposto no artigo 24 desta 
Resolução .
 Art . 21 . Serão indeferidas as inscrições realizadas em desacordo com 
as normas desta Resolução .
DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETivO SiMPLiFiCADO
 Art. 22. O Processo Seletivo Simplificado será composto de 2 (duas) 
etapas, ambas de caráter eliminatório e classificatório, a saber:
 i - Habilitação Mínima Exigida, Análise Curricular e Experiência Pro-
fissional para a comprovação do preenchimento de requisitos, títulos e 
experiência profissional; e
 II - Entrevista de conhecimentos técnicos da área de atuação.
DA HABiLiTAÇÃO MÍNiMA ExiGiDA, ANáLiSE CURRiCULAR 
E ExPERiÊNCiA PROFiSSiONAL
Art .23 . A etapa de Habilitação Mínima Exigida, Análise Curricular e 
Experiência Profissional será de pontuação por titulação e tempo de 
experiência profissional exigidos para cada vaga, conforme preenchi-
mento dos Formulários de inscrição e de Habilitação, Experiências 
Profissionais e Titulações disponíveis nos endereços eletrônicos da 
Secretaria de Estado de Saúde ( www .saude .mg .gov .br e intranet .saude .
mg .gov .br) .
Parágrafo único . O candidato deverá preencher 1 (um) Formulário de 
Inscrição e 1(um) Formulário de Habilitação, Experiências Profissio-
nais e Titulações para cada vaga em que se inscrever, no qual deverá 
conter todas as informações necessárias para a comprovação da habi-
litação mínima exigida, de titulações e experiências pontuáveis, obser-
vado o disposto no art . 19 desta Resolução .
 Art .24 . As informações declaradas pelo candidato no Formulário de 
Habilitação, Experiências Profissionais e Titulações serão comprovadas 
mediante a apresentação de documentos originais ou autenticados em 
cartório na data definida para entrevista.
 Parágrafo único . A ausência ou inconformidade de documentos com-
probatórios, que possa prejudicar o atendimento dos requisitos míni-
mos, ensejará na eliminação do candidato .
 Art . 25 . A pontuação desta etapa corresponderá a 40 (quarenta) pontos 
(40% dos pontos totais) .
 Art .26 . Não serão considerados documentos comprobatórios das infor-
mações e demais documentos solicitados, apresentados em desconfor-
midade com os padrões e formatos definidos nesta Resolução.
 Art . 27 . A comprovação das informações prestadas no Formulário 
de Habilitação, Experiências Profissionais e Titulações será feita pela 
apresentação dos seguintes documentos:
 i - Comprovação de formação para pontuação de currículo com todos 
os dados que possibilitem a sua perfeita avaliação;
 II - Comprovação de experiência profissional específica na área de sua 
pretensão, por meio de atestado em papel timbrado, emitido pelo Setor 
de Pessoal (Recursos Humanos) ou, na ausência deste, pelo Setor com-
petente para tal, conforme modelo abaixo:
 PAPEL TiMBRADO

 ATESTADO
 Atesto, para fins de comprovação da documentação curricular do 
Processo Seletivo Simplificado da Secretaria de Estado de Saúde de 
Minas Gerais, que (nome), inscrito sob o número de registro (número 
da carteira de identidade), atuou ou atua neste órgão/instituição, no 
período compreendido entre xx/xx/xxxx e xx/xx/xxxx exercendo as 
seguintes atividades: ______________________________________
________________________________(inserir neste espaço a experi-
ência que possui de acordo com os critérios de pontuação de currículo 
específico para a vaga pretendida)

 Local, data e assinatura com carimbo e/
ou identificação do responsável.

 iii – Comprovante de registro em órgão de classe, para as vagas que 
o exigirem .
 § 1º O comprovante de formação exigido pela vaga deve ser de insti-
tuição devidamente reconhecida pelos Sistemas Estaduais de Educação 
e/ ou pelo Ministério da Educação.
 §2º Caso o diploma do candidato ainda esteja em fase de confecção 
pela instituição de ensino, poderá ser apresentado comprovante de con-
clusão, do curso superior referente à vaga, que esteja dentro do prazo de 
validade especificado pela instituição de ensino superior.
 §3º Não será pontuado como experiência profissional, o tempo de está-
gio, residência, trabalho voluntário, e nem períodos posteriores à data 
de inscrição .
 Art . 28 . Após a análise dos Formulários de inscrição e de Habilitação, 
Experiências Profissionais e Titulações, será divulgado o resultado da 
etapa de Habilitação Mínima Exigida, Análise Curricular e Experiência 
Profissional para a comprovação do preenchimento de requisitos, títu-
los e experiência profissional nos endereços eletrônicos da Secretaria de 
Estado de Saúde ( www .saude .mg .gov .br e intranet .saude .mg .gov .br) e 
no Órgão Oficial dos Poderes do Estado – “Minas Gerais” (iof.mg.gov.
br – Diário do Executivo), sendo de responsabilidade do candidato a 
verificação destas informações, conforme art. 7º desta Resolução.
 Parágrafo único . A lista dos candidatos eliminados, constando o motivo 
da eliminação, será disponibilizada apenas nos endereços eletrônicos 
da Secretaria de Estado de Saúde ( www .saude .mg .gov .br e intranet .
saude .mg .gov .br)
DA ENTREviSTA GRAvADA EM AUDiO E vÍDEO
 Art . 29 . As entrevistas serão realizadas:
 i - Para as vagas de Belo Horizonte, nos locais, datas e horários a 
serem agendados pela Diretoria de inovação e Pesquisa em Gestão de 
Pessoas, e

 ii - Para as demais vagas, por videoconferência realizada nos locais, 
datas e horários a serem agendados pela Diretoria de inovação e Pes-
quisa em Gestão de Pessoas .
Parágrafo único . A Secretaria de Estado de Saúde poderá, no caso de 
ocorrência de problemas técnicos, realizar as entrevistas presencial-
mente em locais, datas e horários a serem agendados pela Diretoria de 
inovação e Pesquisa em Gestão de Pessoas .
 Art . 30 . Os agendamentos das entrevistas serão publicados nos endere-
ços eletrônicos da Secretaria de Estado de Saúde ( www .saude .mg .gov .
br e intranet.saude.mg.gov.br) e no Órgão Oficial dos Poderes do Estado 
– “Minas Gerais” (iof.mg.gov.br – Diário do Executivo).
 Art . 31 . A pontuação desta etapa corresponderá a 60 (sessenta) pontos 
(60% dos pontos totais) .
 Art. 32. Será convocado o número de candidatos correspondente a até 
8 (oito) vezes o número de vagas, observada a ordem decrescente de 
pontuação na etapa anterior .
 Parágrafo único . Havendo empate entre os últimos lugares dos oito 
primeiros, será convocado o mais idoso .
 Art . 33 . O candidato deverá comparecer ao local de entrevista com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto para 
o início da realização da entrevista e apresentar documento oficial de 
identidade com foto, bem como os documentos, originais ou autentica-
dos em cartório comprobatórios das declarações contidas no Formulá-
rio de Habilitação, Experiências Profissionais e Titulações.
 §1º Serão considerados documento oficial de identidade as carteiras 
expedidas: pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares ou Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exer-
cício profissional (ordens, conselhos, etc.) ou Passaporte brasileiro ou 
Certificado de reservista ou Carteiras funcionais do Ministério Público 
ou Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei fede-
ral, valham como identidade ou Carteira de trabalho ou Carteira Nacio-
nal de Habilitação (somente modelo com foto) ou Registro de identi-
dade Civil (RiC) .
 §2º O não comparecimento do candidato no dia e no horário agendado 
para a entrevista implicará automaticamente na sua eliminação do Pro-
cesso Seletivo Simplificado.
 Art. 34. A entrevista contemplará os seguintes critérios:
 i - Capacidade de trabalho em equipe ( 6 (seis) pontos): será avaliada a 
capacidade do candidato de apresentar na entrevista e/ou relatar acon-
tecimentos vividos demonstrando atuação colaborativa, saber ouvir, 
empatia, concessão, decisão, respeito e/ou resultados;
 ii - iniciativa e comportamento proativo no âmbito de atuação (6 (seis) 
pontos): será analisada a capacidade do candidato de apresentar na 
entrevista e/ou relatar acontecimentos vividos que demonstrem respos-
tas tempestivas e/ou antecipadas a determinadas situações;
 iii - Conhecimento e domínio de conteúdo da área de atuação (36 
(trinta e seis) pontos): será avaliada a capacidade do candidato de apre-
sentar na entrevista dados e informações técnicas consistentes e corre-
tas do ponto de vista teórico e que demonstre aplicabilidade em situa-
ções práticas em sua área de atuação;
 iv - Habilidade de comunicação (12 (doze) pontos): será avaliada a 
capacidade do candidato de expressar verbalmente seus pensamentos 
e sentimentos de forma objetiva, completa, permitindo a compreen-
são de seu interlocutor e observando o uso adequado da língua culta 
portuguesa .
 Art.35. Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que:
 I - Não comprovar o preenchimento dos pré-requisitos a partir da apre-
sentação dos documentos originais ou autenticados em cartório nos ter-
mos do art . 33; ou
 ii - Não comparecer à entrevista no horário agendado; ou
 iii - Não alcançar 50% do total dos pontos distribuídos na fase de 
entrevista .
 Parágrafo único. Haverá a reclassificação do candidato que não com-
provar as experiências profissionais, titulações e certificações pontuá-
veis nos termos do art. 33, ficando a realização da entrevista condicio-
nada ao atendimento do disposto no art .32 .
DOS CRiTÉRiOS DE CLASSiFiCAÇÃO E DESEMPATE
 Art. 36. A nota final de classificação será o somatório das notas obtidas 
nas duas etapas do Processo Seletivo Simplificado.
 Art. 37. Para desempate será adotado o critério da maior nota na pri-
meira etapa .
 Parágrafo único. Persistindo o empate, será adotado o critério de idade, 
prevalecendo o mais idoso .
 Art. 38. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divul-
gado pela Diretoria de inovação e Pesquisa em Gestão de Pessoas atra-
vés de publicação no Órgão Oficial dos Poderes do Estado – “Minas 
Gerais” (iof.mg.gov.br – Diário do Executivo) e nos endereços eletrô-
nicos da Secretaria de Estado de Saúde ( www .saude .mg .gov .br e intra-
net .saude .mg .gov .br)
DOS RECURSOS
 Art . 39 . Caberá recurso contra os resultados obtidos em qualquer das 
etapas do Processo Seletivo Simplificado.Art.40. O período de interpo-
sição de recursos será de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação do 
resultado da etapa de Habilitação Mínima Exigida, Análise Curricu-
lar e Experiência Profissional e do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado no endereço eletrônico da SES/MG (www.saude.mg.gov.
br e intranet.saude.mg.gov.br) eÓrgão Oficial dos Poderes do Estado – 
“Minas Gerais” (www.iof.mg.gov.br – Diário do Executivo).
 Parágrafo único . O candidato deverá preencher um Formulário de 
Recurso que ficará disponível nos endereços eletrônicos da Secretaria 
de Estado de Saúde ( www .saude .mg .gov .br e intranet .saude .mg .gov .
br) .
 Art . 40  . Não serão considerados os recursos apresentados fora do 
prazo e fora do contexto ou encaminhados de forma diversa do disposto 
nesta Resolução .
 Art . 42 . No caso de recurso, desde que solicitado pelo candidato tem-
pestivamente, a entrevista será disponibilizada, integralmente, em 
áudio e vídeo .
 Art . 43 . Somente serão aceitos pedidos de correção de dados pessoais 
fornecidos no momento de inscrição diante da interposição tempestiva 
de recursos .
 Art . 44 . O resultado dos recursos será publicado nos endereços eletrô-
nicos da Secretaria de Estado de Saúde (www .saude .mg .gov .br e intra-
net.saude.mg.gov.br) e Órgão Oficial dos Poderes do Estado – “Minas 
Gerais” (iof.mg.gov.br – Diário do Executivo).
DOS REQUiSiTOS ExiGiDOS PARA A CONTRATAÇÃO
 Art. 45. O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo 
Simplificado, na forma estabelecida nesta Resolução, deve atender às 
seguintes exigências para a contração, previstas no Decreto Estadual 
nº 45 .155 de 2009:
 i - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes;
 ii - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
 iii - Estar quite com a justiça eleitoral;
 iv - Estar quite com o serviço militar, quando o candidato aprovado 
for do sexo masculino;
 v- Apresentar atestado de aptidão física e mental, conforme art . 46 
desta Resolução;
 vi - Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incom-
patível com a nova investidura;
 vii - Não ser aposentado por invalidez;
 viii - Não ter sofrido limitação de funções;
 ix - Não ter vínculo, mesmo que por contrato temporário, com a Admi-
nistração Direta do Poder Executivo, suas autarquias e fundações, salvo 
nos casos da acumulação lícita prevista no art . 37, inciso xvi, da Cons-
tituição Federal;
 x - Possuir a habilitação mínima exigida para o cargo;
 xi - Não estar sendo, novamente, contratado, com fundamento na 
Lei Estadual n .18 .185 de 2009, antes de decorridos 24 (vinte e qua-
tro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipó-
tese de assistência a situações de calamidade pública e de emergência, 
mediante prévia autorização e com amparo de dotação orçamentária 
específica, nos termos do art. 5º da Lei Estadual n. 18.185 de 2009.
DOS ExAMES MÉDiCOS PRÉ-ADMiSSiONAiS
 Art.46. O candidato deverá se submeter a exames médicos pré-admis-
sionais, realizados pela Superintendência Central de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, que deverá aferir a aptidão física e mental para 
exercício da função, nos termos do Decreto Estadual nº 44 .638 de 
2007 .
 Parágrafo único. O candidato considerado inapto no exame médico 
pré-admissional estará impedido de ser contratado e será convocado o 
próximo candidato aprovado .
DA CONTRATAÇÃO
 Art. 47. O candidato aprovado que for classificado dentro do número 
de vagas será convocado para assinatura do contrato a critério da SES/
MG, com prazo limite para assinatura de 10 (dez) dias corridos, após 
a convocação a ser realizada através de publicação no Órgão Oficial 
dos Poderes do Estado – “Minas Gerais” (iof.mg.gov.br – Diário do 
Executivo) .
 Art . 48 . Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de 

validade do Processo Seletivo Simplificado, o candidato aprovado 
poderá ser convocado, respeitando, contudo, a ordem de classificação.
 Art . 49 . Para assinatura do contrato, o candidato deverá atender aos 
requisitos de investidura dispostos nesta Resolução e apresentar, obri-
gatoriamente, no ato da contratação, cópia autenticada em cartório ou 
cópia xerográfica acompanhada do original dos seguintes documentos:
 I - Documento de identidade com fotografia, reconhecido legalmente 
em território nacional;
 ii - Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;
 iii - Cadastro Nacional de pessoa física - antigo CPF;
 IV - Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando 
for do sexo masculino;
 v - Comprovante de residência;
 vi - Atestado de Saúde Ocupacional - ASO - com conclusão pela 
aptidão pelo cargo emitido pela Superintendência Central de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional;
 vii - Comprovante de conclusão da habilitação mínima exigida para o 
cargo, devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação ou pelos 
Sistemas Estaduais de Ensino;
 viii - Comprovante de registro em órgão de classe, para as vagas que 
o exigirem;
 IX - Declaração, em formulário específico fornecido pela SES/MG, 
informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública 
nos âmbitos federal, estadual ou municipal;
 x - Cartão de cadastramento no PiS/PASEP, quando for o caso;
 xi - Termo de compromisso solene, após leitura do Código de Con-
duta de Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual (con-
forme art . 9º . do Decreto Estadual n . 43 .885 de 2004);
 XII – Declaração, em formulário específico fornecido pela SES/MG, 
informando que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impe-
dimento estipuladas no Decreto 45 .604 de 2011, para contratação na 
administração pública direta e indireta do Poder Executivo;
 XIII- Declaração de Bens e Direitos, em formulário específico forne-
cido pela SES/MG, em cumprimento à Lei n . 8 .730 de 1993;
 XIV- Declaração de Parentes, em formulário específico fornecido pela 
SES/MG, conforme Decreto n . 44 .908 de 2008;
 xv- Requerimento de Adesão ou Exclusão à Assistência Prestada pelo 
iPSEMG (instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais);
 xvi- Atestado de bons antecedentes .
 Parágrafo Único . Estará impedido de assinar o contrato o candidato 
que deixar de apresentar qualquer um dos documentos especificados 
nesta Resolução, bem como deixar de comprovar qualquer um dos 
requisitos para investidura na função .
 xvii - Cópia do comprovante de conta no Banco do Brasil (caso não 
possua, o candidato deverá solicitar formulário na Coordenadoria da 
Central de Atendimento em Recursos Humanos da Diretoria de Admi-
nistração de Pessoal da Superintendência de Gestão de Pessoas da SES/
MG localizada na Rua Rio de Janeiro, nº 471, 5º andar, Centro, Belo 
Horizonte/MG);
 xviii - Cópia da certidão de casamento ou de nascimento do candidato 
e certidão de nascimento dos filhos, se houver.
DAS DiSPOSiÇÕES FiNAiS
 Art . 50 . Os prazos estabelecidos nesta Resolução são preclusivos, con-
tínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para 
o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas .
 Art . 51 . É de responsabilidade do candidato durante o prazo de vali-
dade do Processo Seletivo Simplificado, manter seu endereço e outras 
formas de contato atualizados junto à Diretoria de inovação e Pes-
quisa em Gestão de Pessoas da Superintendência de Gestão de Pes-
soas – SES/MG .
 Art . 52 . Todas as informações fornecidas em qualquer fase do processo 
são de inteira responsabilidade do candidato, sendo que a declaração 
falsa, inexata ou intempestiva dos dados ou a falta de documentação 
comprobatória da habilitação mínima, determinará a eliminação ime-
diata do candidato e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo da possibilidade de responsabilização 
cível ou criminal pela falsidade da declaração e/ou do documento .
 Art . 53 . Para todos os efeitos, serão incorporados a esta Resolução 
quaisquer regulamentos complementares, avisos e convocações, rela-
tivos ao Processo Seletivo Simplificado, que vierem a ser publicados 
pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG .
 Art . 54 . Todas as despesas relativas à participação no Processo Seletivo 
Simplificado, inclusive gastos com viagens e/ou hospedagem, envio de 
correspondências, autenticação de documentos bem como aquelas rela-
tivas à apresentação para contratação correrão às expensas do próprio 
candidato .
 Art .55 . Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Estado de 
Saúde do Estado de Minas Gerais .
 Belo Horizonte, 26 de Dezembro de 2013 .
Antônio Jorge de Souza Marques
Secretário de Estado de Saúde e
Gestor do SUS/MG
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 DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL
 FÉRiAS PRÊMiO
 FÉRiAS PRÊMiO – CONCESSÃO
 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRiAS-PRÊMiO, nos termos do § 
4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 373204/7, SAN-
DRA MARA GOUvÊA JUNQUEiRA, referente ao 4º quinquênio de 
exercício, a partir de 08/06/2001; Masp 0669301/4, MARiANA DA 
COSTA PAES DAYRELL, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 10092013; Masp 0669322/0, MiCHELE CRiSTiNA DE OLi-
vEiRA PASSOS, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
11092011 .
 FÉRiAS PRÊMiO- AFASTAMENTO
 AUTORiZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRiAS-PRÊ-
MiOnos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 e nos ter-
mosda Resolução Conjunta SES/SEPLAG nº 102 de 24/11/11, ao(s) 
servidor(es): Masp 0288367-6, Antonio vicoso Mansur Lacerda, 
por 6 mês(es) referente(s) ao 3º e 4º quinquênio - viNC . 01 a par-
tir de 18/11/2013; Masp 0295613-4, Laudo Lelis Leal, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 3º quinquênio a partir de 09/12/2013; Masp 0366063-6, 
Marcia Mariano de Oliveira, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquê-
nio a partir de 20/01/2014; Masp 0368211-9, Ricardo Furtado de Carva-
lho, por 3 mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a partir de 02/01/2014; 
Masp 0372143-8, Sandra Dolores viegas C de Barros, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 14/01/2014; Masp 0372656-9, 
Americo Nanetti Junior, por 1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio 
a partir de 15/01/2014; Masp 0372725-2, Emilia Patricia Machado, 
por 2 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 31/01/2014; 
Masp 0373537-0, Antonia Creusa Ribeiro dos Santos, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 11/01/2014; Masp 0375524-6, 
Dores Delmar Mattos Moreira, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quin-
quênio a partir de 12/11/2013; Masp 0376455-2, Mirian das Merces 
Santiago Oliveira, por 1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir 
de 11/11/2013; Masp 0376539-3, Maria de Lourdes Neres Wlinger, por 
1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 16/01/2014; Masp 
0377135-9, Hosaina Darc, por 2 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio 
a partir de 03/02/2014; Masp 0377638-2, Rita de Cassia Nogueira, por 
3 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 29/01/2014; Masp 
0379833-7, Magda valeria Cunha Menezes, por 2 mês(es) referente(s) 
ao 3º quinquênio a partir de 23/01/2014; Masp 0381985-1, valeria de 
Paiva Belo Franco, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir 
de 14/01/2014; Masp 0382638-5, Sebastiao Lucio Domingues, por 6 
mês(es) referente(s) ao 2º e 3º quinquênio a partir de 02/01/2014; Masp 
0382642-7, Shirley Maria Silva Sper, por 2 mês(es) referente(s) ao 5º 
quinquênio a partir de 29/01/2014; Masp 0382796-1, Ana Maria de Oli-
veira Correia, por 2 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 
15/12/2013; Masp 0382868-8, Maria Beatriz Godinho da Fonseca, por 
1 mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a partir de 31/01/2014; Masp 
0383259-9, Maria de Fatima Camilo, por 2 mês(es) referente(s) ao 5º 
quinquênio a partir de 13/01/2013; Masp 0383901-6, Marines Rama-
lho dos Santos, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir 
de 13/01/2014; Masp 0384811-6, Maria de Cassia Casaroto, por 2 
mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 02/01/2014; Masp 
0385838-8, Neide Prates da Luz Andrade, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 5º quinquênio a partir de 09/12/2013; Masp 0386620-9, Jose Carlos 
Alves Cerqueira, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir 
de 01/12/2013; Masp 0912180-7, Zilda Maria de Jesus, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 15/01/2014; Masp 0913343-0, 
Elizelia Maria Alves Leal, por 1 mês(es) referente(s) ao 2º quinquênio a 
partir de 13/01/2014; Masp 0913760-5, Maria Angela de Fatima Rodri-
gues Barbosa, por 4 mês(es) referente(s) ao 4º e 5º quinquênio a partir 
de 07/01/2014; Masp 0914662-2, Maria Aparecida Ribeiro Batista, por 
1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 25/11/2013; Masp 
0915037-6, Carlice Fatima de Souza, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º 
quinquênio a partir de 03/02/2014; Masp 0918550-5, vania Lucia Dias, 
por 3 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 07/10/2011; 


